INDICAÇÃO Nº 
293
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin que se digne determinar através de órgãos competentes a possibilidade de liberação de recursos financeiros destinados às obras de asfaltamento da Vicinal que liga o Distrito do Teçainda no Município de Martinópolis ao Município de Pracinha.  

JUSTIFICATIVA

A presente reivindicação objetiva atender não só a uma população de agricultores que se servem desta importante Estrada Vicinal, mas também de usuários que se dirigem aos municípios de Pracinha, Lucélia, Adamantina, Martinópolis, Presidente Prudente, entre outras. 

O asfaltamento dos seus 18 km de extensão, atende um antigo anseio regional, tendo inclusive este deputado, por inúmeras vezes, reivindicado junto à Secretaria Estadual dos Transportes. O atendimento desta solicitação permitirá um desenvolvimento maior da região, fortalecendo não só a agricultura, mas principalmente o intercâmbio entre as regiões da Alta Paulista e Sorocabana. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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